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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 6.027/2026 DE 14 MAIO DE 2026

“DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO FUNCIONAL DE 
SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o encaminhamento para readaptação 
funcional da servidora;

CONSIDERANDO o resultado da avaliação médica pericial 
constante em prontuário;

RESOLVE:

Art. 1º Readaptar a servidora ELBENI LEITE DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Vigilância, para exercer a função 
de Assistente Administrativo, lotada no Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º A readaptação ocorre após análise de perícia médica, 
considerando as restrições apontadas no laudo apresentado.

Art. 3º A servidora deverá exercer suas atividades compatíveis 
com suas condições de saúde.

Art.4º DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quatorze dias do mês de maio do ano de 2026. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 6.028/2026 DE 14 MAIO DE 2026

“DISPÕE SOBRE A READAPTAÇÃO FUNCIONAL DE 
SERVIDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o encaminhamento para readaptação funcional 
da servidora;

CONSIDERANDO o resultado da avaliação médica pericial 
constante em prontuário;

RESOLVE:

Art. 1º Readaptar a servidora ANA PAULA SILVA DE ALMEIDA, 
ocupante do cargo efetivo de Agente de Vigilância, para exercer a função 
de Assistente Administrativo, lotada no Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º A readaptação ocorre após análise de perícia médica, 
considerando as restrições apontadas no laudo apresentado.

Art. 3º A servidora deverá exercer suas atividades compatíveis 
com suas condições de saúde.

Art.4º DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos quatorze dias do mês de maio do ano de 2026. 

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração e Planejamento

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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